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Descrição do protocolo

PROJETO DE INDICAÇÃO N" 052 - "lnstilui o ProgÍama Municjpal de AÍborização Urbana de ltâitinga - PMAU-
Ita e dá outras providências."

Consultê o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Pere ecesso a trâmiteçáo paoc€§6uel do docrrmênto âcime. dêvôrá ê€r infoÍmedo na tela do con6ulta o CPF, em so tretendo
de pessoa ,isica, oü CNPJ, para pessoa jurÍdica, acompanhado no número do protocob acima indicado.

2 - O QR COOE, deste comprovanle, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo

illilil[Iilil[ililtl[lilt
2025.',t0.21.0014

PROTOCOLO: 2025.1O.2'I.OO14 - CÀMAPÁ MUNICIPAL DE ITAITINGA

Credor: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA
S6tor OUVIDORIA
Dôscriçãor PRoJEÍO DE lNOlcAÇÁo N' 052 - 'lnsútuio ProgÍáma Municipâl d€ Aôoriusção LlíbsnE dê
Italtlnoe - PMAU-ltâ o dá outrs6 providânclàB.-

2111O12O25 12:17:27

ll illltil ililfl!tlllllllllll
2025.10.21 0014



i lÉGrs(^

CÀMARA MUNICIPAL
DE ITAITINGA - CE

I tr,í\t \Ntr(r t (r\l o li(1\ ( '

CÀMÀIÂ Â'iU\lCIPAL TJE ITAITINGA
DEPÁcTÂitENTO LEaISLÂTlvO

AFROVA..SO

El1 /r lz z .tzt

PROJETO DE TNDTCAçÃo No 05J. 2025.

"lnstituÍ o Programo Municipol de
Arborboção Urbono de ltoitingo - PMAU-lta
e dá outros providêncios."

O VEREADOR FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA, no uso de suas atribuições
Legais, apresenta o presente Projeto de Lei que "lnstitui o Programa Municipal de

Arborização Urbana de ltaitinga - PMAU-lta e dá outras providências."

Art. 1o Fica instituído, no âmbito do Município de ltaitinga, o Programa

Municipal de Arborização Urbana - PMAU-lta, com a finalidade de ampliar a cobertura
vegetal urbana, promover o equilíbrio ambiental e melhorar a qualidade de vida da
população.

AÉ. 20 São objetivos do PMAU-lta:

l- ampliar a arborização em vias públicas, praças e demais espaços de uso coletivo;
ll - incentivar o plantio de espécies nativas e adequadas ao ambiente urbano;
lll - promover a integração da comunidade em ações de preservação e educação

am biental;
lV - fomentar a criação de corredores verdes urbanos, conectando áreas de lazer e
preservação;

V - estimular o uso de Íerramentas de geoprocessamento para identificação de áreas

prioritárias de arborização.

Art.30 A execução do Programa caberá ao Poder Executivo Municipal, que
poderá indicar o órgão ou entidade responsável, bem como firmar parcerias com

instituições públicas, privadas e organizações da sociedade civil.

Art.4" A implementação das ações previstas nesta Lei deverá ocorrer:

l- sem criação de novas estruturas ad ministrativas, podendo ser aproveitada
capacidade operacional existente;
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ll - sem imposição de despesas obrigatórias ao erário, admitida a cooperação voluntária
da iniciativa privada, entidades sociais e cidadãos;
lll- preferencialmente mediante programas de educação ambiental e incentivo ao plantio
e à manutenção das espécies arbóreas.

Art. 5" São diretrizes para a execução do Programa:

l- planejamento e mapeamento das áreas prioritárias para arborização;
ll - fomento à implantação e manutenção de viveiros de mudas, em regime de
cooperação;
lll - promoção da distribuição de mudas à população, mediante cadastro e termo de
compromisso de manutenção;
lV - incentivo a campanhas educativas junto às escolas e à comunidade;
V - estímulo à participação de voluntários, empresas e instituições em ações de plantio e
manutenção;
Vl - uso de sistemas de georreferenciamênto e monitoramento das áreas arborizadas, em

cooperação técnica com universidades, centros de pesquisa e demais parceiros.

Art.60 O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, se necessário, para

sua plena execução.

Art.70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PLENARTO DA CÂMARA MUN|C|PAL DE TTAITINGA, ltaitinga, 9L Oe

§-§*§r-, de 2025.
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JUSTIFICATIVA

Trata-se de matéria de competência municipal, nos termos do art. 30, I e ll, da CFl88,

versando sobre interesse local e suplementação da legislação ambiental. O projeto não cria

cargos, funções, órgãos ou obrigaçôes Íinanceiras compulsórias para o Executivo, limitando-se a

instituir diretrizes programáticas e autorizativas.

1
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